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Tribunal   Administrativo   e   Fiscal   do   Funchal

               Tribunal  Administrativo  de  Círculo  -  Tribunal  Tributário 


DECISÃO CAUTELAR

É REQUERENTE

Freguesia De Gaula, autarquia local, pessoa colectiva de direito público e de população e território, NIPC 511.241.330, com sede na Estrada Padre Alfredo Vieira de Freitas, nº 254, Sítio do Farrobo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz.
São ENTIDADES REQUERIDAS 
- Região Autónoma Da Madeira, pessoa colectiva de direito público, com sede à Quinta Vigia, Rua do Infante, nº 2, freguesia da Sé, concelho e cidade do Funchal, 

-
Município De Santa Cruz, pessoa colectiva de direito público, com sede à Praça Dr. João Abel de Freitas, freguesia, concelho e cidade de Santa Cruz.
São CONTRA-INTERESSADAS

- “Tecnovia – Madeira, Sociedade De Empreitadas, Lda.”, sociedade comercial por quotas, NIPC 511.099.177, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de do Funchal, sob o número 06561, com sede social na Estrada da Eira do Serrado, freguesia de Santo António, concelho do Funchal, e 

-
“Construtora Do Tâmega, S.A.”, sociedade comercial anónima, com delegação ao P.I.Z.O. – Parques Industrial da Zona Oeste, Lote E2, freguesia e concelho de Câmara de Lobos.
O PEDIDO formulado é o seguinte:
- Intimar as Entidades Demandadas a adoptar as seguintes condutas

i)- encerrar as unidades industriais localizadas no Vale do Porto Novo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz;

ii)- cessar e suspender toda a sua laboração;

ii)- selar, de imediato, todo o perímetro dos estabelecimentos industriais, pedreiras e anexos de pedreiras.
Os FUNDAMENTOS invocados são, em suma, os seguintes:

As demandadas exercem no Vale do Porto Novo actividades industriais de britadeiras e pedreiras sem licença, desfigurando o vale e poluindo a zona.
Junta documentos.

A OPOSIÇÃO da Região Autónoma da Madeira é, em suma, a seguinte:
- Há litispendência com o proc. nº 163/05.

- A C. do Tâmega não tem legitimidade processual passiva.
- Não há dever legal de decidir.

- Só com o DLR 9/2004/M foi possível executar o regime transitório previsto nos arts. 33º do RJLI e 24º do RLAI.

- A Tecnovia já começou o processo de licenciamento.

Junta documentos.

A OPOSIÇÃO da Região Autónoma da Madeira é, em suma, a seguinte:
- Há litispendência com o proc. nº 163/05.

- A C. do Tâmega não tem legitimidade processual passiva.

- Não há dever legal de decidir.

- Só com o DLR 9/2004/M foi possível executar o regime transitório previsto nos arts. 33º do RJLI e 24º do RLAI.

- A Tecnovia já começou o processo de licenciamento.

A OPOSIÇÃO da C-I Tecnovia é, em suma, a seguinte:

- A Requerente não tem legitimidade processual.
- O Município não tem legitimidade processual.

- O processo é extemporâneo.

- O pedido é inadmissível.
- Não estão preenchidos os requisitos exigidos no art. 120º CPTA.

Junta documentos.

A OPOSIÇÃO da C-I Tecnibrava (C. do Tâmega e Moldebetão) é, em suma, a seguinte:

A OPOSIÇÃO da C-I Tecnovia é, em suma, a seguinte:

- A Requerente não tem legitimidade processual.

- O Município não tem legitimidade processual.

- O processo é extemporâneo.

- O pedido é inadmissível.

- Não estão preenchidos os requisitos exigidos no art. 120º CPTA.

Foi produzida prova documental e testemunhal.

Já foram apreciadas as excepções dilatórias.

A instância apresenta-se válida e regular.

Cumpre apreciar a lide e decidir (art. 119º CPTA).

II

FACTOS RELEVANTES PROVADOS
1. O Presidente da Junta de Freguesia da ora A., Filipe Martiniano Martins de Sousa, requereu, por carta registada com aviso de recepção de 16/7/2004, à Direcção Regional de Comércio, Industria e Energia (DRCIE) da Vice-Presidência do Governo Regional da primeira Entidade Demandada o seguinte:

“1. – Informação se – sim ou não – as unidades industriais instaladas no Vale do Porto Novo – uma central de betão fixa, uma central de britagem e uma britadeira/pedreira explorada pela sociedade “Tecnovia-Madeira”, central de betão, duas centrais de alcatrão, uma central de britagem e uma britadeira explorada pela sociedade “Tâmega”e uma central de asfalto, uma britadeira e extracção de inertes do leito da Ribeira explorada pela Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes – estão devidamente licenciadas e se as entidades exploradoras são titulares das respectivas licenças de localização e de exploração.

2.- Se sim, portanto em caso afirmativo, requer-se seja emitida certidão integral:

dos projectos e de todos os seus elementos (memórias descritivas, plantas, alçados, etc.) necessários à concessão das apontadas licenças;

de todos os actos administrativos praticados pelos órgãos competentes da Região Autónoma da Madeira, em especial desta Direcção Regional que os aprovaram e, do mesmo modo, daqueles que aprovaram a sua concreta e efectiva localização e implantação;

de todas as consultas realizadas a entidades externas a esta Direcção Regional, seus pareceres, aprovações ou autorizações e, bem assim, todas as informações prestadas pelos serviços internos.

de todos os elementos dos procedimentos administrativos que a esse propósito tenham tido lugar ou decorram.

3.- Se não, portanto em caso negativo, requer-se seja fornecida informação detalhada e circunstanciada sobre as diligências de fiscalização e acompanhamento realizadas por esta Direcção Regional; de todos os processos de contra-ordenação que porventura tenham sido instaurados e, caso não seja possível a sua legalização, dos actos administrativos praticados no sentido do encerramento imediato da exploração das apontadas unidades industriais a laborar sem os respectivos licenciamentos e quais os actos materiais que em sua execução foram desenvolvidos” – cfr. fls. 4 a 5 
 do processo de intimação que, sob o nº 129/04.6BEFUN, pendeu neste Tribunal.
2. Como em face de tal requerimento a DRCIE nada disse no prazo de dez dias úteis, o mesmo veio a intentar processo de intimação para passagem de certidão e prestação de informações.
3. Em tais autos, a aí Entidade Requerida – a DRCIE – apresentou resposta donde consta o seguinte:
i) – “Os processos de licenciamento industrial referentes às unidades de transformação instaladas no Vale do Porto Novo, não estão concluídos nem as entidades exploradoras são titulares das respectivas licenças de utilização e de exploração, porque a Câmara Municipal de Santa Cruz não emitiu documento comprovativo de aprovação de localização, conforme informação já prestada ao Requerente (DOC. 1)”;
ii) – “Apesar das referida unidades industriais ainda não se encontrarem licenciadas tem Direcção Regional do Comércio, Indústria e Energia, desenvolvido diligências junto das referidas empresas no sentido de, no mais curto prazo de tempo, a sua legalização se efectuada (Docs. 2, 3, 4, 5 e 6)”. – cfr. fls. 24 do processo de intimação.
4. E com tal oposição juntou os denominados DOCS. sob os nºs 1 a 6, que estão a fls. 25 a 114, e que aqui se têm por integralmente reproduzidos, para todos os efeitos legais.
5. A fls. 116 a 119 foi proferida sentença condenatória da aí Entidade Requerida, após o que, e em seu cumprimento, veio a prestar ao Presidente da Junta da A. as seguintes informações: 
“1- Os processos de licenciamento industrial referentes às unidades de transformação instaladas no Vale do Porto Novo, não estão concluídos nem as entidades exploradoras são titulares das respectivas licenças de utilização e de exploração, porque a Câmara Municipal de Santa Cruz não emitiu o documento comprovativo de localização.
2- Apesar das referidas unidades industriais ainda não se encontrarem licenciadas a Direcção Regional do Comércio, Indústria e Energia tem desenvolvido diligências junto das referidas empresas no sentido de, no mais curto prazo de tempo, a sua legalização seja efectuada”. – cfr. DOC. junto nº 1.
6. Mais entregou à A. o documento, que aqui se tem por reproduzidos, e assim composto:  
- cópia do ofício nº 984 de 04/03/2004, dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia; - cfr. DOC. junto nº 2 (fls. 1);
- cópia do processo nº 8/1998, com o número 8/1998, com o número de registo 701, relativo à actividade de “oficina de britagem e central de betão betuminoso”, em nome da Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes – DRE. – cfr. DOC. nº 2 (fls. 2 a 4).
- cópia do processo nº 13/2003, com o n885, relativo a “central de britagem, central de betão pronto e central de betão betuminoso”, em nome da “Tecnovia – Madeira, Sociedade de Empreitadas, Lda.”– cfr. DOC. nº 2 (fls. 5 a 14)
- cópia do processo número 5/2004, com o número de registo 965, relativo a “central de britagem móvel”, em nome da “Construtora do Tâmega, S.A.”. – cfr. DOC. nº 2 (fls. 15 a 98).
7. Em face das referidas informações e dos aludidos documentos, a A. endereçou, por fax e carta registada com aviso de recepção, datada de 04-05-2005 e sob a epígrafe “Unidades industriais no Vale do Porto Novo”, ao Vice-Presidente do Governo Regional (VPGR) da primeira Entidade Demandada o seguinte requerimento:
“Exmo Senhor Vice-Presidente do Governo Regional
Vice-Presidência do Governo Regional 
Assunto: Unidades industriais no Vale do Porto Novo
FILIPE MARTINIANO MARTINS DE SOUSA, casado, deputado, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Gaula e em representação da Freguesia de Gaula, residente ao Sítio do Povo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz, vem expôr e requerer a V. Exa. o seguinte:
1.- Nos autos de intimação para prestação de informações e passagem de certidões que, sob o nº 129/04.6BEFUN, pendeu no Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal, foi prestada pela Direcção Regional de Comércio, Industria e Energia (DRCIE) a seguinte informação: 
“i) – Os processos de licenciamento industrial referentes às unidades de transformação instaladas no Vale do Porto Novo, não estão concluídos nem as entidades exploradoras são titulares das respectivas licenças de utilização e de exploração, porque a Câmara Municipal de Santa Cruz não emitiu documento comprovativo de localização.
ii) Apesar das referidas unidades industriais ainda não se encontrem  licenciadas a Direcção Regional do Comércio e Indústria tem desenvolvido diligências junto das referidas empresas no sentido de, no mais curto prazo de tempo, a sua legalização seja efectuada”.

2.- Tal informação foi acompanhada de noventa e nove folhas numeradas da documentação existente naquela Direcção Regional que integra a estrutura desta Vice-Presidência.
3.- Em face do concretamente informado pela dita DRCIE em tais autos de intimação, é forçoso concluir-se que as unidades industriais que laboram no Vale do Porto Novo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz - uma “oficina de britagem e central de betão” e extracção de inertes do leito da ribeira, explorada pela Região Autónoma da Madeira, através da Direcção Regional de Estradas da Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes – processo nº 8/1998, nº de registo 701; uma “central de britagem, central de betão pronto e central de betão betuminoso” da “Tecnovia – Madeira, Sociedade de Empreitadas, Lda.” – processo nº 14/2003, nº de registo 885; uma “Central de britagem móvel” e uma britadeira da “Construtora do Tâmega, S.A” – processo nº 5/2004 – nº de registo 965 – fazem-no, algumas delas há mais de quinze anos, de forma totalmente ilegal.
4.- Ora, previamente à instalação e funcionamento de tais unidades industriais é absolutamente imprescindível que a RAM, através da SREST/DRE, a “Tecnovia-Madeira – Sociedade de Empreitadas, Lda.” e a “Construtora do Tâmega, S.A.” sejam titulares das respectivas licenças de pesquisa, de exploração e de exploração industrial.

5.- Em consequência, impõe-se, em face do normativo legal aplicável,  o encerramento das ditas unidades industriais e a completa cessação da sua laboração e, bem assim, a instauração dos respectivos procedimentos de contra-ordenação que ao caso possa caber.

6.- Em face do exposto, requer-se a V. Exa., nos termos do disposto no artigo 67º CPTA e na qualidade de órgão do departamento do Governo Regional com atribuições em sede de licenciamento e fiscalização da actividade industrial, se digne ordenar, o mais urgentemente possível e de imediato, o encerramento das mencionadas unidades industriais localizadas no vale do Porto Novo, a completa cessação da sua laboração e à instauração dos procedimento de contra-ordenação que à situação possa caber.

Pede e Espera que V. Exa. lho defira”. – cfr. DOC. junto sob o nº 3.

8. Por requerimento, datado da mesma data 04-05-2005, a A. remeteu, igualmente, por fax e carta registada com aviso de recepção e sob a epígrafe “Unidades industriais no Vale do Porto Novo”, à DRCIE da primeira Entidade Demandada, cujo teor é o seguinte:
“Exma. Senhora Directora Regional
Direcção Regional de Comércio, Energia e Indústria
Vice-Presidência do Governo Regional

Assunto: Unidades industriais no Vale do Porto Novo

FILIPE MARTINIANO MARTINS DE SOUSA, casado, deputado, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Gaula e em representação da Freguesia de Gaula, residente ao Sítio do Povo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz, vem expôr e requerer a V. Exa. o seguinte:
1.- Nos autos de intimação para prestação de informações e passagem de certidões que, sob o nº 129/04.6BEFUN, pendeu no Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal, foi prestada por V. Exa. a seguinte informação: 
“i) – Os processos de licenciamento industrial referentes às unidades de transformação instaladas no Vale do Porto Novo, não estão concluídos nem as entidades exploradoras são titulares das respectivas licenças de utilização e de exploração, porque a Câmara Municipal de Santa Cruz não emitiu documento comprovativo de localização.
ii) Apesar das referidas unidades industriais ainda não se encontrem  licenciadas a Direcção Regional do Comércio e Indústria tem desenvolvido diligências junto das referidas empresas no sentido de, no mais curto prazo de tempo, a sua legalização seja efectuada”.
2.- Tal informação foi acompanhada de noventa e nove folhas numeradas da documentação existente nesta Direcção Regional.
3.- Em face do concretamente informado por V. Exa. em tais autos de intimação, é forçoso concluir-se que as unidades industriais que laboram no Vale do Porto Novo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz - uma “oficina de britagem e central de betão” e extracção de inertes do leito da ribeira, explorada pela Região Autónoma da Madeira, através da Direcção Regional de Estradas da Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes – processo nº 8/1998, nº de registo 701; uma “central de britagem, central de betão pronto e central de betão betuminoso” da “Tecnovia – Madeira, Sociedade de Empreitadas, Lda.” – processo nº 14/2003, nº de registo 885; uma “Central de britagem móvel” e uma britadeira da “Construtora do Tâmega, S.A” – processo nº 5/2004 – nº de registo 965 – fazem-no, algumas delas há mais de quinze anos, de forma totalmente ilegal.
4.- Ora, previamente à instalação e funcionamento de tais unidades industriais é absolutamente imprescindível que a RAM, através da SREST/DRE, a “Tecnovia-Madeira – Sociedade de Empreitadas, Lda.” e a “Construtora do Tâmega, S.A.” sejam titulares das respectivas licenças de pesquisa, de exploração e de exploração industrial.
5.- Em consequência, impõe-se, em face do normativo legal aplicável,  o encerramento das ditas unidades industriais e a completa cessação da sua laboração e a instauração dos respectivos procedimentos de contra-ordenação que ao caso possa caber.
6.- Em face do exposto, requer-se a V. Exa., nos termos do disposto no artigo 67º CPTA, na qualidade de órgão competente pelo respectivo licenciamento e fiscalização da actividade industrial em apreço se digne ordenar, o mais urgentemente possível e de imediato, o encerramento das mencionadas unidades industriais localizadas no vale do Porto Novo, a completa cessação da sua laboração e a instauração dos procedimento de contra-ordenação que à situação possa caber.
Pede e Espera que V. Exa. lho defira.”. – cfr. DOC. junto nº 4.

9. Finalmente, a A. por fax e carta registada com aviso de recepção, datada de 04-05-2005 e sob a epígrafe “Unidades industriais no Vale do Porto Novo”, enviou ao Presidente da Câmara Municipal da segunda Entidade Demandada requerimento, como teor infra se transcreve:
“Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal
Município de Santa Cruz
Assunto: Unidades industriais no Vale do Porto Novo
FILIPE MARTINIANO MARTINS DE SOUSA, casado, deputado, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Gaula e em representação da Freguesia de Gaula, residente ao Sítio do Povo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz, vem expôr e requerer a V. Exa. o seguinte:
1.- Nos autos de intimação para prestação de informações e passagem de certidões que, sob o nº 129/04.6BEFUN, pendeu no Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal, foi prestada pela Direcção Regional de Comércio, Industria e Energia (DRCIE), a seguinte informação: 
“i) – Os processos de licenciamento industrial referentes às unidades de transformação instaladas no Vale do Porto Novo, não estão concluídos nem as entidades exploradoras são titulares das respectivas licenças de utilização e de exploração, porque a Câmara Municipal de Santa Cruz não emitiu documento comprovativo de localização.
ii) Apesar das referidas unidades industriais ainda não se encontrem  licenciadas a Direcção Regional do Comércio e Indústria tem desenvolvido diligências junto das referidas empresas no sentido de, no mais curto prazo de tempo, a sua legalização seja efectuada”.
2.- Tal informação foi acompanhada de noventa e nove folhas numeradas da documentação existente naquela Direcção Regional, integrada na estrutura da Vice-Presidência do Governo Regional.
3.- Em face do concretamente informado pela DRCIE em tais autos de intimação, é forçoso concluir-se que as unidades industriais que laboram no Vale do Porto Novo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz - uma “oficina de britagem e central de betão” e extracção de inertes do leito da ribeira, explorada pela Região Autónoma da Madeira, através da Direcção Regional de Estradas da Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes – processo nº 8/1998, nº de registo 701; uma “central de britagem, central de betão pronto e central de betão betuminoso” da “Tecnovia – Madeira, Sociedade de Empreitadas, Lda.” – processo nº 14/2003, nº de registo 885; uma “Central de britagem móvel” e uma britadeira da “Construtora do Tâmega, S.A” – processo nº 5/2004 – nº de registo 965 – fazem-no, algumas delas há mais de quinze anos, de forma totalmente ilegal.
4.- Ora, previamente à instalação e funcionamento de tais unidades industriais é absolutamente imprescindível que a RAM, através da SREST/DRE, a “Tecnovia-Madeira – Sociedade de Empreitadas, Lda.” e a “Construtora do Tâmega, S.A.” sejam titulares das respectivas licenças de pesquisa, de exploração e de exploração industrial e de licença ou autorização para obras. 
5.- Em consequência, impõe-se, em face do normativo legal aplicável,  o encerramento das ditas unidades industriais e a completa cessação da sua laboração e a instauração dos respectivos procedimentos de contra-ordenação que ao caso possa caber.
6.- Em face do exposto, requer-se a V. Exa., nos termos do disposto no artigo 67º CPTA e na qualidade de órgão competente pelo licenciamento e fiscalização da actividade industrial em apreço, se digne ordenar, o mais urgentemente possível e de imediato, o encerramento das mencionadas unidades industriais localizadas no vale do Porto Novo, a completa cessação da sua laboração e a instauração dos procedimento de contra-ordenação que à situação possa caber.
Pede e Espera que V. Exa. lho defira.”. – cfr. DOC. junto nº 5.

10. Os requerimentos dirigidos aos órgãos da primeira Entidade Demandada foram recebidos no dia 06-05-2005 e o dirigido ao órgão da segunda Entidade Demanda foi recebido no dia 05-05-2005. – cfr. DOCS. juntos nºs 3 a 5.

11. No dia 14/09/2005, o Presidente da Câmara Municipal da segunda Entidade Demandada, por missiva cujo teor tem aqui por reproduzido, comunicou à A. que o requerimento da A. “não poderá ser apreciado” o solicitado e que o requerimento “vai devolvido, como manda o artigo 34º do CPA”- cfr. DOC. junto nº 6.

12. No dia 16/9/2005 -, a A. foi notificada do seguinte do teor do ofício 3875 da DRCIE, que é o seguinte (referente a “prazo de decisão do ofício/requerimento dirigido pela Junta de freguesia de Gaula”): 
“Na sequência dos vossos ofícios nºs 1489/05 e 1490/05 de 04/05/2005, informamos V. Exª que por despacho do Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente do Governo Regional, de 09/09/2005 e nos termos do nº 2 do artº. 58º do Código do Procedimento Administrativo, foi prorrogado o prazo de decisão sobre licenciamento das industrias do Porto Novo, por mais 60 dias úteis” – cfr. DOC. junto nº 7.
13. São as seguintes as actividades exercidas no Vale do Porto Novo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz:

i)- exploração de uma central de betão fixa, uma central de britagem e uma britadeira - Contra-Interessada “Tecnovia – Madeira, Sociedade de Empreitadas, Lda.”; 

ii)- exploração de uma central de betão, duas centrais de alcatrão, uma central de britagem e uma britadeira - Contra-Interessada “Construtora do Tâmega, S.A.”;

iii) – exploração de uma central de asfalto, uma britadeira e extracção de inertes do leito da Ribeira -Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes – Direcção Regional de Estadas, da primeira Entidade Demandada.

14. Não existe qualquer licença para os estabelecimentos industriais em questão.
15. A laboração destas unidades e de outras no Vale do Porto Novo tem, ao longo dos mais de 5 anos que tem, desfigurado o dito Vale.
16. Há ruído com a laboração.

17. A poluição causada pelas poeiras queima e mata as culturas.
18. O processo de licenciamento das unidades industriais da Tecnovia já teve início em 2001.

19. A CM de Santa Cruz, apesar de solicitada para tal, não se pronunciou sobre o pedido da Tecnovia para a prévia autorização de localização dos estabelecimentos no Porto Novo (DOCS. 1 a 3 da Op. da Tecnovia).

20. Nunca foi emitida certidão de localização para a Tecnovia.

21. Já em Março.2003 que a Tecnovia fora notificada pela DRCIE para iniciar o processo de licenciamento (DOC. 1 do R I).
22. A DRCIE apresentou uma série de recomendações e determinações para tais locais de indústrias conforme DOC. 4 da Op. da Tecnovia.

23. A Tecnovia já implementou todas as medidas previstas no seu plano programático junto como DOC. 5 da Op.), estando a aguardar que a DRCIE faça nova vistoria.

24. O encerramento destas unidades industriais pode implicar a extinção de postos de trabalho, a suspensão de algumas obras de construção civil e prejuízos financeiros para a Tecnovia.
25. Os prejuízos resultantes do encerramento resultarão da perda de facturação mensal para cada empresa são de cerca de 450.000 €.
FACTOS RELEVANTES NÃO PROVADOS
No local funciona uma pedreira.

PROVA

O tribunal (órgão funcional e organicamente independente em que o juiz administra a justiça - Ac. T.Const. nº 472/95) considerou os seguintes meios de prova e da seguinte forma:

- Os documentos juntos aos autos, como acima referidos.

- Os depoimentos das testemunhas.
Nesta sede, ficou claro que as poeiras impedem as plantações agrícolas de se desenvolverem (testemunhas Manuel Freitas, António M. e J. Eusébio), que a paisagem do Vale tem sido alterada com as actividades ali exercidas ao longo dos anos (testemunhas Élvio e Gil Canha), que há muito ruído (Álvaro e Paula).
DIREITO

A

As providências cautelares destinam-se a obter uma regulação provisória dos interesses envolvidos num determinado litígio, podendo traduzir-se, consoante o seu conteúdo, em antecipar, a título provisório, a constituição de uma situação jurídica nova cuja obtenção se visa alcançar, a título definitivo, no processo principal (providências antecipatórias), ou a manutenção, a título provisório, de uma situação jurídica já existente, até que a situação seja definida, a título definitivo, no processo principal (providências conservatórias).

Essa regulação provisória deve ser instrumental, ou seja, deve traduzir-se, nos termos do art. 112º, nº 1 do CPTA, na adopção das providências cautelares que se mostrem “adequadas a assegurar a utilidade da sentença” a proferir no processo principal, evitando o chamado “periculum in mora”, isto é, o risco de que essa sentença, quando for proferida, já não dê resposta adequada às situações envolvidas no litígio, seja porque a evolução das circunstâncias durante a pendência do processo tornou a decisão totalmente inútil, seja, pelo menos, porque essa evolução conduziu à produção de danos dificilmente reparáveis.

Não pode, pois, conceber-se a tutela cautelar sem uma vinculação objectiva e subsidiária relativamente à tutela jurisdicional definitiva a obter no processo principal, de modo que se tem por adquirido que essa tutela cautelar só tem justificação quando a mesma for condição sine qua non da utilidade e eficácia da decisão a proferir na acção respectiva. O que necessariamente nos reconduz à exigência de uma identidade objectiva de tutela jurisdicional em ambas as lides: provisória na lide cautelar, definitiva na acção principal.

Dispõe o CPTA:

Artigo 120.º Critérios de decisão

1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as providências cautelares são adoptadas:

a) Quando seja evidente a procedência da pretensão formulada ou a formular no processo principal, designadamente por estar em causa a impugnação de acto manifestamente ilegal, de acto de aplicação de norma já anteriormente anulada ou de acto idêntico a outro já anteriormente anulado ou declarado nulo ou inexistente (fumus boni iuris - ou aparência do bom direito - muito forte);

b) Quando, estando em causa a adopção de uma providência conservatória
, haja fundado receio da constituição de uma situação de facto consumado
 (ou periculum in mora de infrutuosidade) ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que o requerente visa assegurar no processo principal
 (ou periculum in mora de retardamento) e não seja manifesta a falta de fundamento da pretensão formulada ou a formular nesse processo (fumus boni iuris muito suave ou sua formulação negativa, fumus non mali iuris
) ou a existência de circunstâncias que obstem ao seu conhecimento de mérito;

c) Quando, estando em causa a adopção de uma providência antecipatória
, haja fundado receio da constituição de uma situação de facto consumado (ou periculum in mora de infrutuosidade) ou da produção de prejuízos de difícil reparação para os interesses que o requerente pretende ver reconhecidos no processo principal (ou periculum in mora de retardamento) e (fumus boni iuris normal) seja provável que a pretensão formulada ou a formular nesse processo venha a ser julgada procedente.

2 - Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do número anterior, a adopção da providência ou das providências será recusada quando, devidamente ponderados os interesses públicos
 e privados em presença, os danos que resultariam da sua concessão se mostrem superiores àqueles que podem resultar da sua recusa, sem que possam ser evitados ou atenuados pela adopção de outras providências (ponderação global dos interesses e dos danos que a decisão cautelar envolve; cláusula de salvaguarda).
-

3 - As providências cautelares a adoptar devem limitar-se ao necessário para evitar a lesão dos interesses defendidos pelo requerente, podendo o tribunal, ouvidas as partes, adoptar outra ou outras providências, em cumulação ou em substituição daquela ou daquelas que tenham sido concretamente requeridas, quando tal se revele adequado a evitar a lesão desses interesses e seja menos gravoso para os demais interesses, públicos ou privados, em presença.

4 – Se os potenciais prejuízos para os interesses, públicos ou privados, em conflito com os do requerente forem integralmente reparáveis mediante indemnização pecuniária, o tribunal pode, para efeitos do disposto no número anterior, impor ao requerente a prestação de garantia por uma das formas previstas na lei tributária.

5 - Na falta de contestação da autoridade requerida ou da alegação de que a adopção das providências cautelares pedidas causa grave lesão ao interesse público, o tribunal julga verificada a inexistência de tal lesão, salvo quando ela seja manifesta ou ostensiva.

7 - Quando no processo principal esteja apenas em causa o pagamento de quantia certa, sem natureza sancionatória, as providências cautelares são adoptadas independentemente da verificação dos requisitos previstos no n.º 1, se tiver sido prestada garantia por uma das formas previstas na lei tributária.

O art. 120º-1-a) CPTA dispensa a análise do periculum in mora, porque ali se presume iure et de iure a necessidade (ou utilidade) da tutela cautelar. 
- 

O art. 120º-1-a) CPTA significa que o tribunal deve conceder a providência cautelar se ficar facilmente convencido (num raciocínio não necessariamente automático), aquando da decisão final, que é simples e evidente que, naquelas circunstâncias de facto e de direito, o processo principal irá proceder (fumus boni iuris muito forte)
. 

As considerações do interesse público (ou seja, o interesse geral de uma comunidade, ligado à satisfação das necessidades colectivas desta, o bem comum) pré-determinado pela Administração são aqui irrelevantes.

Portanto e quanto ao “acto manifestamente ilegal”, se certa ilegalidade invocada necessitar, ou tiver necessitado, por parte do juiz cautelar de indagação jurisdicional probatória ou jurídica que não seja simples e de resultado imediatamente óbvio, a situação respectiva não caberá na cit. al. a). 

E bastará que uma das ilegalidades invocadas necessite apenas de indagação probatória e de direito simples e com resultado imediatamente óbvio, por parte do tribunal com vista ao assentimento da convicção a formular, para aí se preencher a previsão do art. 120º-1-a) CPTA.

O Requerente não está, assim, impedido de invocar dezenas de ilegalidades e o tribunal não está, obviamente, dispensado de as analisar sem profundidade (sumaria cognitio), de forma a aferir da simplicidade e evidência de, pelo menos, uma delas (anulabilidade incluída
). 

E não será pelo facto de, eventualmente, existir a prova (clara e simples) de mais do que uma ilegalidade manifesta que não se aplicará a al. a).

PORTANTO, o acto manifestamente ilegal referido no art. 120º-1-a) do CPTA é aquele acto administrativo cuja(s) ilegalidade(s) surge(m) como resultado óbvio e imediato de uma indagação jurisdicional simples, o que, em regra, ocorre com base em prova documental.

Mas, atenção: não se trata, evidentemente, dum juízo de fundo como previsto no art. 121º CPTA ou no processo principal normal. Seria, aliás, incoerente e ilegal, porque o juízo é sempre sumário.

Logicamente, o processo cautelar deverá improceder se o juiz concluir que é evidente e simples que o processo principal irá ser julgado improcedente.

É claro que se devem considerar, sempre, as 3 características essenciais da tutela cautelar:

a) A sua instrumentalidade em relação a um processo principal (v. arts. 112º-1, 113º-1 e 123º CPTA);

b) A sumariedade da apreciação jurisdicional, i.e., o tribunal deve proceder a apreciações perfunctórias, baseadas num juízo sumário sobre os factos a apreciar, quer para efeitos de apreciação do fumus boni iuris, quer de apreciação do periculum in mora. E daqui também a conclusão, quanto à al. a) cit., de que ali se tratam de situações em que a normal apreciação perfunctória que, em sede de processo cautelar, cumpre ao juiz realizar, permite identificar um ou mais casos de evidência que autorizem a formulação de um juízo de muito forte probabilidade de êxito do processo principal 
;

e

c) A provisoriedade das providências cautelares (v. art. 124º CPTA), sendo proibido antecipar a resolução definitiva do litígio ou prejudicar o sentido da decisão principal e o interesse no julgamento da causa principal.

B

As unidades industriais referidas supra no facto nº 13, notoriamente poluidoras e prejudiciais à paisagem do Vale do Porto Novo e uma delas aos recursos geológicos locais, não têm licenças para ali laborarem e assim se mantêm há vários anos.
Há vários anos que, displicentemente, estão “a caminho do licenciamento”.
Quid juris, em sede cautelar?

O regime jurídico destas matérias consta principalmente de:

- DL 69/2003;

- Dec. Regulam. 8/2003;

- Portaria 464/2003;

- DLR 9/2004/M alterado pelo DLR 15/2006/M.

Tais actividades económicas constituem verdadeiras actividades industriais – cfr. art. 2º - al. a)-m) do Decreto-Lei nº 69/2003, de 10/4 - Regime Jurídico do Licenciamento Industrial (RJLI), e art. 1º do Dec. Regulam. 8/2003 de 11.4 (RLAI).
O industrial em causa deve cumprir as normas por causa dos riscos das actividades (art. 4º RJLI).

Os estabelecimentos industriais aqui existentes estão sujeitos a licenciamento industrial (art. 9º RJLI), de instalação e de exploração (arts. 12º e 14º e 19º RJLI).
E, de acordo com o art. 24º do RLAI:

Regime transitório

1 - Os estabelecimentos industriais que se encontrem nas situações previstas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 69/2003, de 10 de Abril
, devem apresentar à entidade coordenadora um requerimento solicitando a regularização do estabelecimento, nomeadamente no que respeita à autorização de localização ou à aprovação da instalação ou das suas alterações, indicando: 

a) O nome ou a denominação social e endereço completo da sede;

b) A designação do estabelecimento industrial e endereço completo;

c) A identificação do industrial e do interlocutor técnico;

d) As actividades industriais desenvolvidas;

e) Breve historial da existência do estabelecimento com cópia de eventuais documentos de prova da sua existência, incluindo a indicação de ter sido iniciado ou não o processo de licenciamento industrial do estabelecimento e, em caso afirmativo, as razões que levaram à sua interrupção. 

2 - O requerimento previsto no número anterior é acompanhado da documentação exigida pelo presente diploma e legislação conexa, em sextuplicado, incluindo o comprovativo do pagamento da taxa devida pelo pedido. 

3 - Para efeitos da análise e proposta de decisão do processo de licenciamento, é criado um grupo de trabalho composto por um representante da entidade coordenadora, da câmara municipal respectiva e demais entidades intervenientes no processo de licenciamento, as quais nomearão para o efeito, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da recepção da documentação, o respectivo representante. 

4 - Recebida a documentação prevista nos n.os 1 e 2 do presente artigo, a entidade coordenadora remete-a, no prazo de oito dias úteis, à câmara municipal respectiva e às demais entidades intervenientes no processo de licenciamento. 

5 - O grupo de trabalho referido no n.º 3 promoverá as acções necessárias à emissão da proposta de decisão prevista no número seguinte. 

6 - O grupo de trabalho tem um prazo de 120 dias úteis para elaborar proposta de regularização do estabelecimento industrial, a qual pode assumir uma das seguintes formas: 

a) Decisão favorável;

b) Decisão favorável condicionada;

c) Decisão favorável condicionada, envolvendo uma autorização limitada no tempo; 

d) Decisão desfavorável.

7 - A proposta de decisão do grupo de trabalho sobre a regularização do estabelecimento industrial é submetida a homologação da entidade coordenadora, sendo a mesma comunicada, no prazo de oito dias úteis, à câmara municipal, às demais entidades intervenientes no processo de licenciamento e ao industrial. 

8 - Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 6, a entidade coordenadora procede à emissão da respectiva licença de exploração industrial, após a verificação do cumprimento das condições impostas, nos termos do disposto no artigo 16.º 

9 - No caso previsto na alínea c) do n.º 6, a entidade coordenadora procede à emissão da respectiva licença de exploração industrial determinando o prazo de validade, tendo em consideração a proposta de decisão do grupo de trabalho e após verificação do cumprimento das condições impostas, nos termos do disposto no artigo 16.º 

10 - Para efeitos do disposto no presente artigo, a autorização de localização dos estabelecimentos industriais é passível de ser emitida, mesmo que haja divergência quanto aos usos admitidos na área onde aqueles estabelecimentos se insiram, sempre que se demonstre que a sua existência é anterior ao plano director municipal em vigor, devendo neste caso a tramitação seguir o previsto no artigo 10.º
A data limite do funcionamento do regime do cit. art. 24º já findou há muito e os prazos ali referidos estão totalmente ultrapassados
Ora, o que resulta destes arts. acima referidos ou sumariados é que a situação actual, posterior a Maio.2005 (data limite do funcionamento do regime do cit. art. 24º, cujos prazos estão totalmente ultrapassados), continua hoje sem as licenças exigidas na lei, como é aqui SIMPLES E CLARO. 
Há, assim, fumus boni iuris muito forte (art. 120º-1-a) CPTA): é evidente a procedência da pretensão da acção administrativa especial de condenação à prática de acto devido (cessação das actividades industriais ilícitas – v. art. 9º do RJLI, por não licenciadas).
Até por causa da criação do regime transitório, é intenção clara da lei não permitir o funcionamento de indústrias sem licença, com claras sanções prevista no capítulo IV do RJLI (DL 69/2003), aqui não aplicadas.

E, como é óbvio, irreleva aqui a favor da manutenção da ilegalidade o que a lei estipula (arts. 18º e 22º RJLI) para os maus funcionamentos das actividades licenciadas, ao contrário do invocado pela Tecnovia.
Releva ainda aqui a estranha inércia dos interessados e, sobretudo e mais grave, da Administração Pública regional, cujo dever supremo é respeitar a lei e prosseguir o interesse público (o interesse geral de uma comunidade, ligado à satisfação das necessidades colectivas desta, o bem comum).
C

É fumus boni iuris muito forte.

Mas, ainda que assim não fosse e a situação se integrasse na previsão do art. 120º-1-c)-2 CPTA cit.
, com um claro fumus boni iuris, os prejuízos materiais referidos para a indústria e obras em curso e, por outro lado, os danos ambientais para a zona e os danos materiais para a agricultura, impõem que este tribunal conclua pela importância semelhante de ambos os aspectos a considerar (economia e finanças de valor mais ou menos baixo e pouco determinado para as demandadas; prejuízos para a agricultura e prejuízos apreciáveis para a paisagem e o ambiente no local do Vale).
Não tem sentido, face à lei e à CRP, preocupadas com o ambiente e a paisagem, continuar a permitir que indústrias ilegais com actuação directa sobre a Natureza continuem ilegais, porque terão prejuízos e porque funcionam à margem das leis há vários anos, sem esquecer, aliás, a possibilidade de legalização durante a existência deste processo.

D

Não é pelo facto de uma das medidas previstas no art. 22º RJLI ser o encerramento que os tribunais estão impedidos de aplicarem as providências cautelares que, jurídica e fundadamente, se afigurarem adequadas à tutela cautelar.

III

Pelo exposto, julgo procedente este processo cautelar e intimo a Região Autónoma da Madeira (através da Directora Regional do Comércio, Indústria e Energia) e as C-I a, sem prejuízo dos arts. 123º e 124º CPTA e do processo principal,
i)- encerrarem a partir de 30.6.2006 as unidades industriais localizadas no Vale do Porto Novo, freguesia de Gaula, concelho de Santa Cruz;

ii)- cessarem e suspenderem toda a sua laboração a partir de 30.6.2006; e
iii)- selarem todo o perímetro dos estabelecimentos industriais, a partir de 30.6.2006, deixando os locais sem perigos para a saúde pública e para o meio ambiente.

Dada a conduta muito negligente e passiva da Região Autónoma da Madeira e da sua DRCIE nesta questão, não cumprindo os seus deveres legais-administrativos e contra-ordenacionais, fixo desde já a sanção pecuniária compulsória diária de 30 €, a cargo do titular do cargo de Director Regional do Comércio, Indústria e Energia, para o caso de incumprimento desta decisão (arts. 122º e 127º-2 CPTA).
Mais intimo a CMSC a dar seguimento aos seus deveres previstos na legislação acima citada (DL 69/2003; Dec. Regulam. 8/2003; Portaria 464/2003; DLR 9/2004/M alterado pelo DLR 15/2006/M).

Custas a cargo das demandadas.
R. e n.

10.5.06
Paulo H. Pereira Gouveia
� A alusão a folhas dos autos de intimação para prestação de informações e passagem de certidões nº129/04.6BEFUN é a constante do processo digital/SITAF.


� É a (excepcional) máxima intensidade do fumus boni iuris; ou “muito forte existência provável do direito”.





� Tem o propósito de evitar a deterioração do equilíbrio de interesses existente à partida, procurando que ele se mantenha, a título provisório, até que a questão de fundo seja dirimida no processo principal.





� Ou seja, situação em que se tornará depois impossível, no caso de o processo principal proceder, operar a reintegração factual da situação conforme à legalidade. O periculum in mora é o “perigo de não satisfação do direito aparente”.





� Ou seja, os factos alegados e provados permitem ao juiz concluir que, sem a providência cautelar, a reintegração da legalidade no plano dos factos se perspectiva difícil ou que os prejuízos que sempre se produzirão ao longo do tempo não serão integralmente reparáveis com tal reintegração, no caso de o processo principal proceder.





� Ou juízo negativo de não-improbabilidade: se não existirem elementos que tornem evidente a improcedência ou a inviabilidade da pretensão material, não será por aí que a providência será recusada - Cfr. MÁRIO AROSO DE ALMEIDA, “O Novo Regime…”, 2ª ed., nº 11.5.2, b; e VIEIRA DE ANDRADE, “A Just. Adm….”, 4ª ed., p. 300, nº 5 do capítulo sobre “os processos cautelares” com a epígrafe «a juridicidade material como padrão decisório».





� Tem o alcance de antecipar provisoriamente a constituição de uma situação jurídica nova, que é a que se pretende obter a título definitivo com a sentença a proferir no processo principal.





� Aqui, poderemos incluir igualmente os “interesses difusos”. A propósito, é muito agradável a análise que o Prof. SÉRVULO CORREIA faz sobre os “interesses metaindividuais” in Direito do Contencioso Administrativo, I, ed. Lex, Lx, 2005.





� Exige-se aqui a adequada ponderação global dos interesses em presença, num mesmo patamar, para alcançar uma decisão justa. 


A providência será determinada pelo juiz se houver superioridade da lesão causada aos interesses que se pretende salvaguardar com o processo, relativamente à lesão a causar aos interesses afectados pelo meio cautelar.





� Aqui, ao contrário do que se passa em sede de art. 128º CPTA, o juiz já pode atender a interesses não públicos e modelar a realidade futura.





� Proporcionalidade das medidas cautelares a adoptar relativamente aos interesses que se pretende acautelar.





� Cfr. assim ANA GOUVEIA MARTINS, A Tutela Cautelar no Contencioso Administrativo…, 2005, p. 508.





� Cfr. ainda MÁRIO AROSO DE ALMEIDA/CARLOS CADILHA, Comentário ao CPTA, 2005, notas ao art. 120º, onde os autores tentam lidar com a (necessária?) restrição à aplicação da al. a) (falam em «“evidência palmar”, sem necessitar de quaisquer indagações»). O mesmo se passa na 4ª edição, de 2005, de O Novo Regime..., de MÁRIO AROSO DE ALMEIDA (nº 11.5.1), onde o autor fala em “especial evidência” e onde se explica que esta al. a) é uma norma derrogatória do regime de que depende em circunstâncias normais a concessão de providências normais, em que o único propósito é proteger quem se afigure evidente que tem razão no processo principal.





� Já os casos normais, previstos nas al. b) e c) do nº 2 do art. 120º CPTA, têm outra formulação quanto ao direito invocado (além do periculum in mora): 


na al. b) (providências conservatórias), o juiz conclui que há uma improbabilidade de inêxito do processo principal, fumus non malis iuris ou fumus boni iuris suave; 


e na al. c) (providências antecipatórias), o juiz conclui que há probabilidade de êxito da causa principal, fumus boni iuris (normal).





� Assim, v. ISABEL CELESTE FONSECA, Introdução ao Estudo Sistemático da Tutela Cautelar…, 2002, p. 403.





� V. assim MÁRIO AROSO DE ALMEIDA, O Novo Regime…, 4ª ed., p. 302 nº 11.4.2 e p. 306 nº 11.5.1. Concordamos com este autor quando afirma: «o preceito só deve intervir em situações de especial evidência, que seja manifesta a todas as luzes e sem necessidade de grandes indagações»; o que é diferente de “nenhuma indagação”. 


Cfr., ainda, o nosso As realidades da nova tutela cautelar administrativa, in "Cadernos de Justiça Administrativa" nº 55 (o penúltimo parágrafo do nº 4.3. deve ser lido como penúltimo parágrafo do nº 2.4.). 





� Quanto mais não fosse, a total ausência de fundamentação de um acto administrativo lesivo.





� V. assim autor e ob. cits., p. 323, nº 11.7.4.


� Artigo 33.º


Estabelecimentos industriais sem licença de exploração


1 - Os estabelecimentos industriais existentes à data de aplicação do presente diploma sem licença de exploração industrial ou cujo processo de licenciamento não tenha tido seguimento por razões de localização devem regularizar a sua situação, no prazo de dois anos a contar da data de entrada em vigor do presente diploma, nos termos previstos em diploma regulamentar. 


2 - O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado por portaria conjunta do Ministro da Economia e dos Ministros da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, da Segurança Social e do Trabalho ou das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, em função do tipo de actividade industrial exercida pelo estabelecimento em causa.


� CAPÍTULO IV Sanções


Artigo 21.º Contra-ordenações e coimas


1 - Constitui contra-ordenação, punível com coima cujo montante mínimo é de (euro) 50 a (euro) 100 e máximo de (euro) 3700 a (euro) 44000, consoante se trate de pessoas singulares ou colectivas, salvo a aplicabilidade de outros regimes sancionatórios mais gravosos previstos em diplomas específicos para as infracções em causa: 


a) A instalação ou alteração de um estabelecimento industrial sem que tenha sido efectuado o pedido referido no n.º 1 do artigo 12.º ou emitida a licença a que se refere o n.º 8 do mesmo artigo; 


b) O início da exploração de um estabelecimento industrial em violação do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 14.º; 


c) A inobservância dos termos e condições legais e regulamentares de exploração do estabelecimento industrial fixados na licença referida no n.º 1 do artigo 14.º, ou aquando da sua reavaliação, ao abrigo do disposto no n.º 2 do mesmo artigo; 


d) A inobservância do disposto n.º 3 do artigo 17.º;


e) A infracção ao disposto no artigo 5.º


2 - No caso das infracções referidas na alínea a) do número anterior, os valores mínimos das coimas referidas no corpo do mesmo número passam para o dobro. 


3 - Constitui contra-ordenação, punível com coima cujo montante mínimo é de (euro) 250 e máximo de (euro) 3700, a inobservância das obrigações previstas no n.º 2 do artigo 8.º e no artigo 15.º 


4 - A negligência é punível.





Artigo 22.º Sanções acessórias


1 - Poderão ainda ser aplicadas, simultaneamente com a coima, as seguintes sanções acessórias, em função da gravidade da infracção e da culpa do agente: 


a) Perda, a favor do Estado, de equipamentos, máquinas e utensílios utilizados na prática da infracção; 


b) Privação dos direitos a subsídios ou benefícios outorgados por entidades ou serviços públicos; 


c) Suspensão da licença de exploração;


d) Encerramento do estabelecimento e instalações.


2 - As sanções previstas nas alíneas b), c) e d) têm a duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão condenatória definitiva, e o reinício da actividade fica dependente de autorização expressa da autoridade competente, a qual não pode ser concedida enquanto não se verificar que o estabelecimento reúne todos os requisitos para manutenção da sua licença de exploração. 


3 - As sanções acessórias previstas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1, quando aplicadas a estabelecimentos industriais dos tipos 1 e 2, são publicitadas pela autoridade que aplicou a coima, a expensas do infractor. 





� Até porque não deve haver considerandos de ponderação intra-legalista no quadro de uma situação ilegal, a favor desta.


Nesta sede, é evidente o periculum in mora previsto no art. 120º-1-c) CPTA: danos ambientais e na agricultura, tendencialmente irreversíveis.
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